
Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

Superando Desalios

= LEI MUNICIPAL N° 1.247, DE 05 DE JULHO DE 2017=

"Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar ao
Orçamento vigente, e dá outras providências"

Art. 1°· Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional
Suplementar ao Orçamento vigente no Fundo Municipal de Saúde, para atender os
Blocos Financeiros dos Programas de Saúde, com a criação de Natureza de Despesa
mediante o remanejamento de dotações existentes na referida unidade orçamentária, para
adequação da execução do orçamento no valor de R$7.440.662,05 ~S~~e'milhõe$~,
q~iatrQe,elil:t:Qs;e Cl'f;u,a;rentarrmil,seísee)llÍQ$\~,sess.enta e: ci0is, fieais.:e: cJncC)tcel1lt'av.Qs~com
fulcro no art.41, inciso III, art. 42 e c/c art.43, parágrafo 1° inciso III, da Lei 4.320/64,
conforme demonstrado no anexo único.

Art. 2°· O crédito de que trata o artigo anterior é oriundo de anulações e suplementações
de recursos orçamentários do Fundo Municipal de Saúde, de acordo com o artigo 43,
parágrafo 1°, inciso III, da Lei nO4.320/64 e demonstrado no anexo único.

Art. 3°· O crédito adicional suplementar destina-se também a criação de elementos de
despesa para adequar a execução orçamentária ao adequado atendimento dos
Programas da Saúde de acordo com o demonstrado no anexo único.

Art. 4°_Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete da Prefeita

PREFEITURA

jparacambi
Supurando Desallos

21.01.10.304.0061.2190.339014 R$ 3.000,00 37

Descrição das Fontes de Recursos

100 RECURSOPRÓPRIO
142 RENDIMENTOS DO FMS
135 CONV. 458/03 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAUDE
214 REC.SUS Programa De Saude Bucal
41 PROG.ATEND. FARM. BASICA - PAFB
38 PROG. DE SAUDE DA FAMILIA - PSF
39 PROG.AG. COMUN. DE SAUDE - PACS
78 REC.SUS - DSTA,FPE E PAB
36 REC. SUS - AIH
136 TRANSFERENCIA DO ESTADO
37 PROG. EPID. E CONTROLE DOENÇAS
263 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
138 RECURSOSDO SUS - FAEC/ CAMPANHAS
178 AIDS - FNSA

Gabinete da Prefeita, 06 de julho de 2017
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